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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 20220722 

O Município de PARAUAPEBAS, através do FUNDO MUNICIPAL [)E SAUDE, inscrito no 

CNPJ sob o n° 12.581.232/0001-60, com sede na Rua E, 481, Cidade Nova, representado por 
Alan Palha de Almeida, na qualidade de ordenador de despesas, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o do outro lado a empresa CDMI MEDICINA DIAGNOSTICA 
FIRRFI.1, com o CNPJ 34.972.321/0001-70, estabelecida na Travessa Barão do Triunfo, 3540, 
Edif. Infinity Corporate Center, Sala 103, Marco, Belém - PÁ, CF.P 66.095-050, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. PAULO 

GILBERTO SILVA TOBIAS, inscrito no CPF sob o n° 137.548.232-72, já qualificados no 
contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas 
seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato em 12 
(doze) meses e valor de R$ 385.291,00 (trezentos e oitenta e cinco mil, duzentos e noventa e 
um reais) do Contrato Administrativo 20220722, conforme cláusulas a seguir, nos termos do 
Art. 57, inciso II e da Lei Federal n° 8.666/93, passando o Contrato a ter o valor final de RS 
770.582,00 (Setecentos e setenta mil, quinhentos e oitenta e dois reais) e ao data final de 
vigência do contrato para 19 de outubro de 2024. 
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CLÁUSULA SEGUNDA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL: 1701-Fundo Municipal de Saúde. 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 103024039.2.165 Manutenção da Policlínica 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 1030 14037.2.342 Manutenção da Atenção Primária em 
Saúde 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.36.00 
SUB ELEMENTO 3.3.90.39.00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
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O presente Termo Aditivo entra cm vigor a partir da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo 
Aditivo. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam os seus efeitos legais. 

PARAUAPEBAS /PA, 19 de outubro de 2023. 
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